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CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DAS FLORES

AV. RUI BARBOSA, 577 – CENTRO – FONE (082) 623.1558

CNPJ - Nº 03.022.751/0001-05

Email: cmodflores@gmail.com
            Ata da Sessão Ordinária do dia 12.12.2025 da Câmara Municipal.

         Ata da 39ª Sessão Ordinária da Casa Legislativa, Vereador Edson Matias, aos doze dias do mês de dezembro do ano de 2025, no Salão nobre da Casa Legislativa; Sob a Presidência do Vereador José Carlos Laurentino Torres; Inicialmente o Presidente pediu que todos ficassem de pé para execução do Hino do Município; Após a execução do Hino do Município o Presidente pediu a 2ª Secretária da Casa Vereadora Jozélia Vieira Cavalcante para fazer a chamada dos Vereadores: Compareceram os seguintes: Célio Ribeiro Alves, Jozélia Vieira Cavalcante, Diego Barros dos Santos, José Cícero da Cruz, Jivaneide Barbosa Alcantara, Ana Carolina Silva Queiroz, João Rodrigues dos Santos Filho, José Maciel da Silva e Manoel Messias Rodrigues; E verificado número legal, o Presidente “Em nome de DEUS e pela grandeza do nosso município declara aberta a Sessão da Câmara Municipal”; EXPEDIENTE: Inicialmente, o Presidente, justificou a ausência do Vereador Evandro Alves Machado, que está em um congresso de conselheiros do RPPS em Recife-PE; E convidou a fazer parte da mesa o Prefeito do município José Luiz Vasconcellos dos Anjos e o Vice-Prefeito Clemens Santana Machado; A seguir, foi lida a ata da sessão anterior, a qual foi posta em discussão e depois em votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade; Ainda no expediente, o Presidente, apresentou as correspondências dirigidas a casa; O oficio de n° 218/2025 de autoria da Presidente do IPREV/OAF Divone Sales de Alencar Diniz, onde solicita a presença do Vereador Evandro Machado, como representante deste Poder Legislativo para participar do 13º Congresso Brasileiro de Conselheiros de RPPS, a ser realizado em Recife-PE nos dias 10 a 12.2025; Pediu a redatora de atas a fazer a leitura para conhecimento de todos; A seguir, o Presidente apresentou dois Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo, o de n° 021, de 09 de dezembro de 2025, Que dispõe sobre o rateio de sobras dos recursos do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, com aplicação da Lei Federal n° 14.113/2020, atualizada pela Lei Federal n° 14.276/2021, aos Profissionais da Educação Básica em efetivo exercício e dá outras providências; O de n° 022, de 09 de dezembro de 2025, Que autoriza o Poder Executivo Municipal a regulamentar via decreto as regras de distribuição do Prémio Escola 10 em conformidade com o que for estabelecido na regulamentação estadual; Pediu a redatora de atas a fazer a leitura das ementas dos projetos para conhecimento de todos; Após a leitura, O Presidente falou que devido a importância dos Projetos e pôr os mesmos serem de caráter de urgência especial, iria suspender a sessão por 20 minutos para que as Comissões de Finanças, Orçamento e Fiscalização, Constituição, Justiça e Redação Final e Educação, Saúde, Assistência Social e Previdência, as quais os projetos serão encaminhados possam analizar e dar seus pareceres; Retornando com os trabalhos, o Presidente apresentou para leitura e votação o Parecer em conjunto das Comissões de Finanças, Orçamento e Fiscalização, Constituição, Justiça e Redação Final e Educação, Saúde, Assistencia Social e Previdencia, referente aos Projetos de Lei n°s 021 e 022.2025 de autoria do Poder Executivo; Pediu a redatora de atas a fazer a leitura do parecer em conjunto das comissões acima citadas para conhecimento de todos; Após a leitura, o Presidente colocou o parecer em conjunto das comissões em discursão e depois em votação; Consultado o plenário, o Presidente declarou o parecer em conjunto aprovado por unanimidade; Em seguida, o Presidente apresentou para leitura a Emenda Modificativa n° 01.2025 de autoria da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, que modifica o art. 2º do Projeto de Lei n° 20.2025 de autoria do Poder Executivo; Pediu a redatora de atas a fazer a leitura para conhecimento de todos; Após a leitura, o Presidente colocou em discussão e depois em votação a Emenda Modificativa n° 01.2025 de autoria da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização; Consultado o plenário, o Presidente declarou a Emenda Modificativa n° 01.2025 de autoria da Comissão aprovada por unanimidade; A seguir, o Presidente apresentou para leitura e votação o parecer em conjunto das Comissões de Finanças, Orçamento e Fiscalização, Constituição, Justiça e Redação Final, referente aos Projetos de Lei n°s 019 e 020.2025 de autoria do Poder Executivo; Pediu a redatora de atas a fazer a leitura do parecer em conjunto das comissões acima citadas para conhecimento de todos; Após a leitura, o Presidente colocou o parecer em conjunto das comissões em discursão e depois em votação; Consultado o plenário, declarou o parecer em conjunto aprovado por unanimidade; Dando continuidade, o Presidente apresentou para leitura e votação o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, referente ao Projeto de Decreto Legislativo n° 12.2025 de autoria da Vereadora Jivaneide Barbosa; Pediu a redatora de atas a fazer a leitura do parecer da comissão acima citada para conhecimento de todos; Após a leitura, o Presidente colocou o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, referente ao Projeto de Decreto Legislativo n° 12.2025 em discursão e depois em votação; Consultado o plenário, declarou o parecer aprovado por unanimidade; A seguir, o Presidente apresentou o Projeto de Decreto Legislativo n° 20.2025 que concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Olho d’Água das Flores – AL, ao Sr. Bartolomeu de Farias Teixeira (in memoriam) de autoria do Vereador Diego Barros; Pediu a redatora de atas a fazer a leitura do mesmo para conhecimento de todos; Após a leitura, o Presidente informou que o Regimento da Casa não fala sobre título de cidadão a pessoas já falecidas, sendo omisso nessa situação, e de acordo com o Decreto Legislativo n° 01.2006 de autoria desta Casa em seu art. 1º, letra E, casos omissos serão resolvidos mediante voto da maioria simples dos vereadores, então consultará o plenário com relação esse caso; Consultado o plenário com relação ao Decreto Legislativo de n° 20.2025 do Vereador Diego Barros, declarou o mesmo rejeitado por unanimidade dos presentes; A seguir, o presidente falou que nestes termos, foi aprovado o precedente regimental n° 01.2025 que, suprindo a omissão referida do Regimento Interno da Casa e do Decreto Legislativo n° 01.2006, nos termos do art. 230° do Regimento desta Câmara, delibera no sentido de que não é cabível a concessão de título de cidadão honorário deste município a pessoas falecidas; Continuando, o Presidente apresentou seis indicações de autoria da Vereadora Jozélia Cavalcante e outros, as de n° 92.2025 que indicam ao Chefe do Poder Executivo Municipal, senhor José Luiz Vasconcelos dos Anjos, bem como ao Secretário à Secretária Municipal de Educação, a construção de um novo Núcleo Infantil para substituir a atual Escola Municipal de Educação Infantil Alvina Lavínia; A de n° 93.2025 que indicam ao Chefe do Poder Executivo Municipal, senhor José Luiz Vasconcelos dos Anjos, bem como ao Secretário Municipal de Infraestrutura, a construção de 03 (três) campos society no município de Olho d’Água das Flores; A de n° 94.2025 que indicam ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor José Luiz Vasconcelos dos Anjos, bem como ao Secretário Municipal de Infraestrutura, a construção de uma Garagem Municipal; A de n° 95.2025 que indicam ao chefe do Poder Executivo Municipal, José Luiz Vasconcelos dos Anjos, bem como à Secretaria de Infraestrutura, que seja implantado um quebra-molas na Rua São Vicente, em frente ao Centro Automotivo Alexandre; A de n° 96.2025 indicam ao Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como ao Secretário de Infraestrutura e ao Secretário de Cultura, que sejam adotadas as providências necessárias para resgatar e preservar a origem histórica do município, localizada na Pedra Lisa, trecho situado nas proximidades do Cemitério Municipal; Solicita-se, ainda, que sejam estudados meios legais para a desapropriação do local, reconhecido como ponto turístico e patrimônio histórico da cidade, garantindo sua preservação, revitalização e integração ao calendário cultural e turístico do município; E a de n° 97.2025 que indicam ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor José Luiz Vasconcelos dos Anjos, bem como à Secretaria Municipal de Cultura e Lazer, que seja incluída no Calendário de Eventos do Município a realização, uma vez por mês, de uma Noite Cultural no pátio da Casa de Cultura; O evento deverá contar com a participação dos artistas da terra e com a presença das famílias olhodaguenses, proporcionando momentos de lazer, convivência e valorização cultural; Pediu a redatora de atas a fazer a leitura das mesmas para conhecimento de todos; Na ordem do dia, o Presidente colocou em discursão e depois em 2ª votação o Projeto de Lei n° 16.2025 – LDO de autoria do Poder Executivo; Consultado o plenário, o Presidente declarou o Projeto de Lei n° 16.2025 – LOA aprovado por unanimidade em 2ª votação; A seguir, o Presidente colocou em discursão e depois em votação os Projetos de Lei n°s 021 e 022.2025 de autoria do Poder Executivo; Consultado o plenário, declarou os Projetos de Lei n°s 021 e 022.2025 aprovados por unanimidade; Em seguida, o Presidente colocou em discursão e depois em votação os Projetos de Lei n°s 019 e 020.2025 de autoria do Poder Executivo; Consultado o plenário, o Presidente declarou os Projetos de Lei n°s 019 e 020.2025, juntamente com a emenda modificativa aprovados por unanimidade; Continuando, o Presidente colocou em discursão e depois em votação o Projeto de Decreto Legislativo n° 12.2025 de autoria da Vereadora Jivaneide Barbosa; Consultado o plenário, o Presidente declarou o Projeto de Decreto Legislativo acima aprovado por unanimidade; Dando continuidade, o Presidente colocou em discussão e depois em votação as indicações de nºs 92, 93, 94, 96 e 97.2025 de autoria da Vereadora Jozélia Cavalcante e outros e a de n° 95.2025 de autoria da Vereadora Jozélia Cavalcante; Consultado o plenário, o Presidente declarou as indicações aprovadas por unanimidade; Não havendo mais matéria sujeita à deliberação do plenário, o Presidente agradeceu a presença de todos a sessão, e comunico que a próxima sessão ordinária será na próxima quarta-feira, dia 17.12; E “em nome deus e pela grandeza do nosso município, declarou encerrada a sessão da Câmara municipal”; E, para constar, eu, Rôsalyn Sátiro de Oliveira - redatora de atas da Câmara municipal lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos vereadores que a aprovam; Sala das Sessões da Casa Legislativa Vereador Edson Matias, aos 12 de dezembro de 2025. 
